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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

mfc

Sessão de ... ()} del1o""'lIlbr\Pe 19 91 ACORDÃO N.' .

,
Vistos, relatados e discutidos os presentes~autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira câmara do Terceiro COQ

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o ju~
gamento em diligência ao Labana, através da repartição de origem, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-D "' 01 de novembro de 1991.
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Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

VISTO EM
SESSÃO DE:

112.818 - Proc. n2 13709-001285j90i82
BIOCON DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA
DRFj RIO DE JANEIRO - RJ

R E S O L U ç A O N2 301-0.749

- Presidente

- Relator

•

Participaram ainda.' do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
João Baptista Moreira, Sandra Miriam de Azevedo Mello (suplente),Wl£
demir clovis Moreira, Fausto Freitas de Càstro Neto,e,Flávio Antônio
Queiroga Mendlovitz. Ausentes os Conselheiros Ivar Garotti e José
Theodoro Mascarenhas Menck •...



)
,
I
I•I,
I

_~'l.
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CÂMARA
RECURSO N~ 112.818 - ACÓRD~O N~ 301-0.749
RECORRENTE : BIOCON DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA
RECORRIDA : DRF/RillODE JANERIO - RJ
RELATOR : LUIZ ANTÔNIIDO JACQUES,

RELATÓRIO E VOTO

Contra o contribuinte em referência, foi lavrado AI,
às fls. 02/04, pois entendeu o AFTN, que a empresa efetuou import~
ções do produto descrito como CARMIM DE COCHONILHA, de procedência

CORANTE DE CARMIM DE COCHQ•
do Peru, com a redução tarifária ALADI,
das em diversos Laudos do LABANA é LACA
NILHA.

quando a conclusão conti

p produto descrito pelo importador foi classificado
da fiscalização é 32.
benefícios~e i-,e.Q.\!çiio

na pos~çao TAB 32.04.02.01, quando a posição
D6.00.00, sendo que tal posição não ~oza dos
tarifária previsto na ALADI.

A'decisão n~ 108/90, às fls. 163/166, do Senhor Del.ê.

•

gado da Receita Federal no Rio de Janeiro, manteve procedente a aQ
tuação, com a seguin~e ementa:

"Importação'de produto diverso do declarado na D:,'I. e
desprovidode GI. Classificação fiscal incorreta. MuI ta".
O ~ecurso, às fls. 168/195, em seu item IX - do pedi

do, assim se manifesta o contribuinte resumidamente:

" ....................................................
- os produtos exportados pelo Peru, nao só em rel~

>( çso ao Brasil, mas em relação aos demais Países comre
quais transaciona" sempre tiveram a mesma identidade
química.
- não houve unanimidade dos laudos técnicos de análi
se, quanto a real natureza do produto importado, ora
concluindo tratar-se de "Carmim de Cochonilha", con
firmando o entendimento da recorrente, ora conc~fii~dó'
tratar-se de "Laca Corante de C~rmim de Cochonilha"

•

como deseja o Agente Fiscal de vendas " isic) .
................ .
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Rec.: 112.818
Ac.: 301-0.749

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Os Laudos do LABANA, anexados pela Fiscalização, têm
como conclusão "trata-se de uma laca corante de carmirrt~já os ang
xados pela recorrente, encontramos conclusões como "trata-se de
carmim de tochonilha".

Assim sendo, entendo que persiste dúvidas quanto ao
produto importado, logo, antes de apreciar o mérito, proponho a
convergência do presente julgamento, em diligência~LABANA, para
que defiina,em quais conclusões, aquele Laboratório '~Cl1rí~7lP,ª
ra que possamos dirimir a lide em questão, em razã~~às'
fQs. 09/21 e 196/207.

Sala das Sessões, 07 de novembro de 1991 •

Relator
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